
cisco Paulo Barbosa Petri (filho), de forma temporária até atingir
21 anos de idade, 25,00% (vinte e cinco) por cento do valor do
benefício para Valdir Jose Barbosa Petri (filho), de forma temporá-
ria até atingir 21 anos de idade e 25,00% (vinte e cinco) por cento
do valor do benefício para Kimberlly Barbosa Petri, de forma tem-
porária até atingir 21 anos de idade.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 12 de outubro de 2025, data do óbito da
servidora.
Registre, publique e cumpra-se.

Marcelândia – MT, 18 de novembro de 2025.

 

                

Geisi Glaucia da Silveira Tirapelle
Diretora Executiva do PREVILANDIA

HOMOLOGO
Celso Luiz Padovani

                                                                                                       
             Prefeito Municipal

INSTITUTO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA - SERRAPREV

PORTARIA Nº 85/SERRAPREV/2025.

A Diretora Executiva dos SERRAPREV, no uso de suas atribuições legais e considerando Art. 3º, incisos I, II, III e Parágrafo único
da Emenda Constitucional n.º 47/2005, c/c art. 95, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Municipal n.º 153 de 14 de abril de 2011;
RESOLVE:
Art. 1º – Averbar os tempos de contribuições não concomitantes conforme Certidão de Tempo de Contribuição sob nº
27001010100567253, pgs. 01/04; emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em 18/09/2025 em nome do Sr. Laercio
Jose dos Santos, anterior a sua posse na municipalidade.
Art. 2º – Fica averbado o tempo de contribuição equivalente a 33 (trinta e três) dias líquidos, ou seja, 01 (um) mês e 03 (três) dias,
prestados nos seguintes órgãos:

Período Órgão Dias Líquidos
30/08/1990 a 02/10/1990 INDUSTRIA DE FERTILIZANTES TANGAEA LTDA ME 00 Anos, 01 Mês e 03 Dias

Art. 3º – Compete a Diretora Executiva do SERRAPREV, acompanhar e fazer cumprir o disposto nesta portaria.
Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando – se as disposições em contrário.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
Tangará da Serra – MT, 24 de novembro de 2025.
LAURA PEREIRA
Diretora Executiva do SERRAPREV

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
001/SERRAPREV/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
001/SERRAPREV/2025.
AVISO DE PUBLICAÇÃO - SERRAPREV – MT, 24 de novembro de
2025.
“A  DIRETORA EXECUTIVA DO SERRAPREV – INSTITUTO MUNICIPAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE TANGARÁ DA SER-
RA EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
ESTADUAL, A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E, EM ESPECIAL, LEI Nº
14.133/21” Torna-se público o EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO DE ACRÉSCIMO QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº
001/SERRAPREV/2025, de 19 de novembro de 2025, que, para
fins de direito e conhecimento público, expediu-se o presente Avi-
so, com Publicação em no site oficial do Instituto – www.serra-
prev.com.br
Processo Administrativo: nº 010/2025.
CONTRATADO: AMAURI INÁCIO LEONARDO – ME
CNPJ sob nº 12.917.499/0001-85,
CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA
OBJETO: Acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento)

no Item 2 do Contrato nº 001/SERRAPREV/2025, referente à pres-
tação de serviços de perícias médicas para elaboração de laudos
médicos periciais (isenção de imposto de renda), nos termos dos
artigos 104, 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021.
Valor Inicial do Contrato: R$ 26.550,00 (vinte e seis mil qui-
nhentos e cinquenta reais).
Valor Total Após o Aditivo: R$ 28.110,00 (vinte e oito mil cento
e dez reais).
Data: 19 de novembro de 2025.
Vigência: Mantida conforme contrato original.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Con-
trato nº 001/SERRAPREV/2025, que continuam em pleno vigor e
efeito.
ASSINAM: Contratante LAURA PEREIRA – Diretora Executiva do
SERRAPREV
Contratado AMAURI INÁCIO LEONARDO - ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

SECRETARIA DE FINANÇAS
TERMO ADITIVO Nº 02 - ATA Nº 198/2024

Termo Aditivo Nº 02 da Ata Nº 198/2024 - Processo Admi-
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